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LEI N° 1.626, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal, abrir crédito adicional suplementar e dá outras 
providências". 

OSMAR SAMPAIO, Prefeito do Município de 
Santa Rita d'Oeste, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc... 

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 195.000,00 (Cento e Noventa e 
Cinco Mil Reais), consignado na seguinte dotação: - 

Suplementação (+) 195.000,00 

03 01 00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL — IPREM 
005-09.272.0034.0003.0000 — Custeio da Previdência — 195.000,00 
3.1.90.01.00 — Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 

Artigo 2° - O crédito de que trata o Artigo anterior, será coberto com recursos de 
excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 10, Inciso II da Lei 4.320/64. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 
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